
 

 
 

 
 

DECRETO Nº. 11.010  DE  02  DE  DEZEMBRO  DE  2025  
 
 

Dispõe sobre autorização para Abertura e suplementação 
de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 268.205,00 
(duzentos e sessenta e oito mil e duzentos e cinco reais). 
Autorizado pela Lei nº 3.995 de 02 de dezembro de 2025 
 

 
 

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA, Prefeita Municipal de 
Andirá, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são atribuídas por Lei, 
 
 
D E C R E T A : 

 
 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir e 

suplementar  “CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL”, nas Dotações Orçamentárias abaixo 
especificadas: 
05. SEC. MUL. DE EDUCAÇÃO 

002. DEPARTAMENTO DE ENSINO  
2.026. Apoiar Estudantes Universitários  

3.3.90.30.00.00.1014 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 
06. SEC. MUL. DE SAÚDE - FUNDO MUL. DE SAÚDE 

002. DEPARTAMENTO DE SAÚDE  
2.034. Manter os Postos de Saúde do Município  

3.3.90.32.00.00.1493 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

12.000,00 

4.4.90.52.00.00.3500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 41.005,00 
10. SEC. MUL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTE 

003. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
2.079. Manter o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - CCI  

4.4.90.52.00.00.3970 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 
2.087. Manter o Programa de Proteção e atendimento integral a família - PAIF 

- CRAS 
 

4.4.90.52.00.00.3970 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 
2.088. Manter o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Família - 

PAEFI - CREAS 
 

4.4.90.52.00.00.3970 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 
004. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FIA  

6.004. Manter o Programa Atendimento Medida Sócio Educativa  
3.3.90.30.00.00.1981 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

6.005. Manter a Casa Lar  
3.3.90.30.00.00.1981 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 
4.4.90.52.00.00.1981 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 
4.4.90.52.00.00.3970 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 

13. SEC. MUL. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
004. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  



 

 
 

2.119. Manter o Departamento de Meio Ambiente  
3.3.90.39.00.00.1505 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
25.200,00 

 
 
 
Art. 2° - Os recursos para  abertura e suplementação de Crédito 

Adicional Especial de que trata esta lei serão resultantes do  Excesso de Arrecadação da 
Fonte  1981 - Deliberação 13/2025 - CEDCA/PR - Fortalecimento da Política da Criança e do 
Adolescente, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); Fonte 1014 – Desvinculação das 
Receitas do Município - DRM, no valor de R$ 20.000,000 (vinte mil reais); ); Fonte 1493 – Bloco 
de Custeio das ações e serviços públicos de saúde - Emendas Individuais (§13, art.166 da CF), 
no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais); Superávit Financeiro da Fonte 3500 – Bloco de 
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007, no valor de R$ 
41.005,000 (quarenta e um mil e cinco reais);e do cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
10. SEC. MUL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTE 

004. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FIA  
6.006. Manter o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 

Projeto Esperança 
 

4.4.90.52.00.00.3970 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120.000,00 
13. SEC. MUL. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

002. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  
2.117. Manter as Estradas Rurais  

3.3.90.30.00.00.1505 MATERIAL DE CONSUMO 25.200,00 
 
 

Art. 3° - Fica acrescentada no Anexo – Programas Finalísticos – Plano 
Plurianual, Lei Municipal nº. 3.514 de 21 de dezembro de 2021, e suas alterações, nos 
Programas descritos abaixo a meta discriminada no artigo 1º desta lei:  
 
PROGRAMA Acrescentar Reduzir 
0002 – APOIO ADMINISTRATIVO 25.200,00  
0008 – COOPERACAO COM OUTROS NIVEIS DE 
ENSINO 

20.000,00  

0012 – ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR 53.005,00  
0019 – AGROPECUARIA  25.200,00 
0023 – ASSISTENCIA SOCIAL 170.000,00 120.000,00 

 
 
Art. 4° - Fica acrescentada no Anexo I – Das Metas e Prioridades da 

Administração Municipal – Lei de Diretrizes Orçamentárias, previstas no 5º da Lei Municipal 
nº. 3.827 de 03 de julho de 2024, e suas alterações, nas ações descritas abaixo a meta 
discriminada no artigo 1º desta lei: 
AÇÃO Acrescentar Reduzir 
2.026. Apoiar Estudantes Universitários 20.000,00  
2.034. Manter os Postos de Saúde do Município 53.005,00  
2.079. Manter o Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos - CCI 

30.000,00 
 

2.087. Manter o Programa de Proteção e atendimento 
integral a família - PAIF - CRAS 

30.000,00 
 



 

 
 

2.088. Manter o Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado a Família - PAEFI - CREAS 

30.000,00 
 

2.117. Manter as Estradas Rurais  25.200,00 
2.119. Manter o Departamento de Meio Ambiente 25.200,00  
 
 
6.004. Manter o Programa Atendimento Medida Sócio 
Educativa 

10.000,00 

 
6.005. Manter a Casa Lar 70.000,00  
6.006. Manter o Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos - Projeto Esperança  120.000,00 

 
 
Art. 5° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
 
Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, Estado 

do Paraná, em 02 de dezembro de 2025, 82º da Emancipação Política. 
 
 
 
 
 

 

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA  
Prefeita Municipal 
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